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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

JURISPRUDÊNCIA EM TESES  

Edição nº 229 - REGISTROS PÚBLICOS, 

CARTORÁRIOS E NOTARIAIS VI 

09.02.2024 

1) Na incorporação imobiliária, o 

descumprimento da obrigação de registro do 

memorial pelo incorporador não implica a 

invalidade ou nulidade do contrato de 

compromisso de compra e venda, que gera 

efeitos obrigacionais entre as partes e contra 

terceiros. 

2) Para que ocorra a adjudicação compulsória 

de unidade autônoma por promitente 

comprador é imprescindível a formalização da 

incorporação, mediante o registro do 

memorial na matrícula do imóvel. 

3) A ausência do registro do contrato de 

alienação fiduciária, no competente Cartório 

de Registro de Imóveis, não retira a eficácia do 

negócio entre os contratantes, porém é 

imprescindível para que o credor promova a 

alienação extrajudicial do imóvel. 

4) O efeito suspensivo concedido a agravo de 

instrumento, interposto pela Fazenda 

Nacional, em fase de execução, não atingirá a 

eficácia da transferência da propriedade 

imobiliária, com o registro da adjudicação no 

cartório imóveis, pois é necessária ação 

anulatória para a desconstituição desse ato. 

5) A convenção de condomínio aprovada, 

ainda que sem registro, é eficaz para regular as 

relações entre os condôminos (Súmula n. 

260/STJ). 

6) A notificação extrajudicial realizada e 

entregue no endereço do devedor, por via 

postal e com aviso de recebimento, é válida 

quando realizada por Cartório de Títulos e 

Documentos de outra Comarca, mesmo que 

não seja aquele do domicílio do devedor (Tese 

julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - 

Tema 530). 

7) O interventor que substituiu titular de 

serventia extrajudicial, durante seu 

afastamento e posterior condenação, pode 

levantar os valores depositados em conta 

judicial, correspondentes à metade da renda 

líquida da serventia, sem se submeter ao teto 

previsto no art. 37, XI, da CF. 

8) Em concurso de remoção para notários e 

registradores, é possível que ocupantes de 

vagas de natureza específica concorram a 

vagas de natureza mista, sem que haja a 

necessidade de titulação específica. 
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9) A vacância decorrente do reconhecimento 

da nulidade da investidura do titular da 

serventia cartorária impossibilita a substituição 

pelo funcionário mais antigo. 

10) O tabelião de cartório não possui 

legitimidade para figurar no polo passivo de 

ação declaratória de nulidade de documento 

público em que a parte autora não pleiteia 

indenização por eventuais danos que lhe 

tenham sido causados. 

 

Edição nº 230 - CONTRATOS DE SEGURO V 

23.02.2024 

1) Nos contratos facultativos de seguro em 

geral, o termo inicial do prazo prescricional da 

pretensão do segurado é a ciência da recusa 

da cobertura securitária procedida pela 

seguradora (aplicação da Teoria da Actio 

Nata). 

2) A seguradora não pode recusar a 

contratação ou a renovação de seguro a quem 

se dispuser pagar à vista o prêmio, ainda que 

possua restrição financeira junto a órgãos de 

proteção ao crédito. 

3) O seguro de vida não pode ser instituído por 

pessoa casada, não separada de fato nem 

judicialmente, para beneficiar parceiro em 

relação concubinária, por força de expressa 

vedação legal.  

4) No seguro de responsabilidade civil 

facultativo a obrigação da Seguradora de 

ressarcir danos sofridos por terceiros 

pressupõe a responsabilidade civil do 

segurado, a qual, de regra, não poderá ser 

reconhecida em demanda na qual este não 

interveio, sob pena de vulneração do devido 

processo legal e da ampla defesa (Tese julgada 

sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - TEMA 

471). 

5) Em ação de reparação de danos movida em 

face do segurado, a Seguradora denunciada 

pode ser condenada direta e solidariamente 

junto com este a pagar a indenização devida à 

vítima, nos limites contratados na apólice (Tese 

julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - 

TEMA 469). 

6) Nos contratos bancários em geral, o 

consumidor não pode ser compelido a 

contratar seguro com a instituição financeira 

ou com seguradora por ela indicada (Tese 

julgada sob o rito do art. 1.036 do CPC/2015 - 

TEMA 972). 

7) A ciência prévia da seguradora a respeito de 

cláusula arbitral pactuada em contrato de 

seguro garantia o submete à jurisdição arbitral, 

pois o risco, presente na apólice securitária, 

constitui elemento objetivo a ser considerado 

na avaliação da cobertura do sinistro. 

8) A cláusula de gerenciamento de riscos é 

legal e compatível com os contratos de seguro. 

9) O transportador que contrata seguro 

visando à proteção da carga pertencente a 

terceiro não pode ser considerado 

consumidor, pois utiliza os serviços 

securitários como instrumento dentro do 

processo de prestação de serviços e com 

finalidade lucrativa. 

10) A manifesta previsibilidade do risco de 

roubo de mercadorias nas operações de 

transporte de carga somada à conduta direta 

do segurado que agravar o risco da cobertura 

contratada, por ato culposo ou doloso, 

exonera a seguradora do dever de pagar da 

indenização. 

 

SÚMULAS 

Nenhuma divulgada no período. 

 

TESES REPETITIVAS 

Nenhuma divulgada no período. 

 

INFORMATIVOS 

Direito Administrativo 

A demonstração do requisito da urgência para a 

indisponibilidade de bens, prevista no art. 16 da 

Lei de Improbidade Administrativa (com a 

redação dada pela Lei n. 14.230/2021), tem 

aplicação imediata ao processo em curso dado o 

caráter processual da medida. AREsp 2.272.508-RN, 

Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por maioria, 

julgado em 6/2/2024. (Informativo 800) 
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Resumo 

A discussão versa sobre a presença ou não 

dos requisitos para a concessão da medida 

cautelar de indisponibilidade de bens, no 

bojo de ação de improbidade administrativa. 

A Primeira Seção do STJ havia assentado a 

orientação de que, havendo indícios da 

prática de atos de improbidade, seria possível 

o deferimento da medida cautelar de 

indisponibilidade, sendo presumido o 

requisito do periculum in mora. 

Contudo, a nova redação sobre a matéria na 

Lei n. 8.429/1992, dada pela Lei n. 

14.230/2021, passou a exigir, além da 

plausibilidade do direito invocado, a 

demonstração do requisito da urgência para 

o deferimento da indisponibilidade de bens. 

Dessa forma, por possuir natureza de tutela 

provisória de urgência cautelar, podendo ser 

revogada ou modificada a qualquer tempo, a 

decisão de indisponibilidade de bens reveste-

se de caráter processual, de modo que, por 

força do art. 14 do CPC/2015, a norma 

mencionada deve ter aplicação imediata ao 

processo em curso. 

Legislação 

Lei 8.429/92. Art. 16. (...) § 3º O pedido de 

indisponibilidade de bens a que se refere o 

caput deste artigo apenas será deferido 

mediante a demonstração no caso concreto 

de perigo de dano irreparável ou de risco ao 

resultado útil do processo, desde que o juiz 

se convença da probabilidade da ocorrência 

dos atos descritos na petição inicial com 

fundamento nos respectivos elementos de 

instrução, após a oitiva do réu em 5 (cinco) 

dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Direito Constitucional 

A prova da legalidade e da voluntariedade do 

consentimento para o ingresso na residência do 

suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, 

e deve ser registrada em áudio-vídeo e 

preservada tal prova enquanto durar o processo. 

AgRg no HC 821.494-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, 

Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 6/2/2024, DJe 

8/2/2024. (Informativo 800) 

Resumo 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do HC 598.051/SP, 

consignou que o consentimento do morador, 

para validar o ingresso de agentes estatais em 

sua casa e a busca e apreensão de objetos 

relacionados ao crime, precisa ser voluntário 

e livre de qualquer tipo de constrangimento 

ou coação. 

Assim, a prova da legalidade e da 

voluntariedade do consentimento para o 

ingresso na residência do suspeito incumbe, 

em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser 

registrada em áudio-vídeo e preservada tal 

prova enquanto durar o processo. 

No caso, a violação de domicílio foi efetivada 

após o recebimento de denúncia anônima 

informando a prática do delito de tráfico no 

local, inexistindo prévias investigações que 

confirmassem os fatos noticiados na 

comunicação apócrifa e que subsidiassem a 

convicção dos agentes de que o agravado 

ocultava droga ou algum dos objetos 

mencionados no art. 240 do CPP. 

Consoante a jurisprudência do STJ "em 

recente decisão, a Colenda Sexta Turma deste 

Tribunal proclamou, nos autos do HC 

598.051, da relatoria do Ministro Rogerio 

Schietti Cruz, Sessão de 02/03/2021 (....) que 

os agentes policiais, caso precisem entrar em 

uma residência para investigar a ocorrência 

de crime e não tenham mandado judicial, 

devem registrar a autorização do morador em 

vídeo e áudio, como forma de não deixar 

dúvidas sobre o seu consentimento. A 

permissão para o ingresso dos policiais no 

imóvel também deve ser registrada, sempre 

que possível, por escrito" (AgRg no REsp 

2.048.637/PR, Quinta Turma, Rel. Min. 

Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 6/3/2023). 

 

Direito Processual Civil 

O Ministério Público possui legitimidade para 

propor ação civil pública que trate de contrato de 

honorários advocatícios abusivos quando houver 

litigantes hipossuficientes e repercussão social 

que transcenda a esfera dos interesses 

particulares, como nos de beneficiários da 

Previdência Social. REsp 2.079.440-RO, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

20/2/2024. (Informativo 801) 

Resumo 

Cinge-se a controvérsia a definir se o 

Ministério Público possui legitimidade para 

propor ação civil pública que discuta a 

legalidade de cláusulas contratuais que 

versam sobre o montante de honorários 

advocatícios ajustados entre advogado e 
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cliente para fins de ajuizamento de ações 

previdenciárias. 

Quando se cuida de situação recorrente e 

continuada, de clientes em situação de 

hipossuficiência que são induzidos, em razão 

de sua condição de vulnerabilidade, a anuir 

com cobrança abusiva de honorários 

advocatícios contratuais, desenha-se uma 

situação que ultrapassa os limites da esfera 

individual. 

A Previdência Social tem por finalidade 

garantir aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de 

incapacidade, desemprego involuntário, 

idade avançada, tempo de serviço, encargos 

familiares e prisão ou morte daqueles de 

quem dependiam economicamente. 

O Estatuto do Idoso confere competência ao 

Ministério Público para instaurar o inquérito 

civil e a ação civil pública para a proteção dos 

direitos e interesses difusos ou coletivos, 

individuais indisponíveis e individuais 

homogêneos da pessoa idosa. 

A modalidade de advocacia que obsta o 

propósito da Previdência Social de mantença 

de seus segurados, ao atuar com desídia para 

aumentar a sua remuneração e ao cobrar 

honorários que prejudicam a subsistência dos 

beneficiários, desvirtua a lógica do direito 

previdenciário. 

O Ministério Público possui legitimidade para 

propor ação civil pública que trate de 

contrato de honorários advocatícios abusivos 

quando houver litigantes hipossuficientes e 

repercussão social que transcenda a esfera 

dos interesses particulares. 

É nula a modificação ou alternância do meio de 

intimação eletrônica (Portal ou Diário eletrônico) 

pelos Tribunais, durante a tramitação processual, 

sem aviso prévio, causando prejuízo às partes. 

Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 

20/2/2024, DJe 22/2/2024. (Informativo 801) 

Resumo 

No caso, o advogado da recorrente efetuou o 

cadastramento, a fim de viabilizar o seu 

acesso ao sistema de processos eletrônicos 

do Tribunal, habilitando-o a receber as 

intimação por meio do respectivo portal. 

Desse modo, todas as intimações referentes a 

esse processo deveriam se dar da mesma 

forma, qual seja, pelo Portal, não se 

justificando a modificação ou a alternância de 

meio, sem motivação, por força do princípio 

da boa-fé processual, da previsibilidade e da 

não surpresa. 

Frise-se que pode haver necessidade de que 

determinada intimação seja feita por Oficial 

de Justiça ou por carta e que outras, sejam 

por meios eletrônicos (Portal ou DJe). A 

legislação processual civil e a Lei de processos 

eletrônicos coexistem harmonicamente. O 

que não se pode admitir é que, tramitando 

um processo por meio eletrônico, o 

advogado que se cadastrou e esteja apto no 

Portal eletrônico seja intimado por meio 

dessa modalidade e, sem notícia da 

indisponibilidade do sistema ou de qualquer 

outro problema que justifique a mudança, 

seja intimado exclusivamente através do 

Diário de Justiça eletrônico. 

Essa alternância injustificada causa 

imprevisibilidade, gera descrédito nos 

sistemas eletrônicos, e, no caso, prejuízo para 

o jurisdicionado, já que seu advogado, não 

proferiu sustentação oral na sessão de 

julgamento, cuja data só foi tornada pública 

quando da disponibilização do Diário de 

Justiça eletrônico. 

A prática do ato por modo diverso do até 

então realizado permite o entendimento de 

que ele não alcançou sua finalidade, que era 

a de dar ciência inequívoca ao receptor da 

informação (parte ou advogado), inquinando 

o ato de nulidade. 

 

Direito Civil 

É possível a penhora do bem de família para 

assegurar o pagamento de dívida contraída para 

reforma deste imóvel. REsp 2.082.860-RS, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

6/2/2024. (Informativo 800) 

Resumo 

As regras que estabelecem hipóteses de 

impenhorabilidade não são absolutas. O 

próprio art. 3º da Lei n. 8.009/1990 prevê uma 

série de exceções à impenhorabilidade, entre 

as quais está a hipótese em que a ação é 

movida para cobrança de crédito decorrente 

de financiamento destinado à construção ou 

à aquisição do imóvel, no limite dos créditos 

e acréscimos constituídos em função do 

respectivo contrato (inciso II). 

Da exegese do comando do art. 3º, II, da Lei 

n. 8.009/1990, fica evidente que a finalidade 

da norma foi coibir que o devedor se escude 

na impenhorabilidade do bem de família para 
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obstar a cobrança de dívida contraída para 

aquisição, construção ou reforma do próprio 

imóvel, ou seja, de débito derivado de 

negócio jurídico envolvendo o próprio bem. 

É indevido o pagamento de indenização por 

lucros cessantes, no caso de rescisão de contrato 

de promessa de compra e venda de imóvel por 

inadimplemento da promitente vendedora. AgInt 

no REsp 1.881.482-SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Rel. para 

acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 

maioria, julgado em 6/2/2024. (Informativo 800) 

Resumo 

Inicialmente, ressalta-se que a jurisprudência 

desta Corte é pacífica quanto ao cabimento 

de lucros cessantes em razão do 

descumprimento do prazo para entrega do 

imóvel objeto do compromisso de compra e 

venda, havendo presunção de prejuízo do 

promitente comprador. Nesse sentido, 

concluiu a Segunda Seção que os valores a 

título de lucros cessantes seriam devidos 

desde o dia seguinte à data pactuada para 

entrega até o dia de ingresso dos autores na 

posse do imóvel, já que esse seria o tempo 

em que teriam permanecido privados do bem 

em descumprimento aos termos do contrato. 

Todavia, no universo de casos que vêm sendo 

trazidos à apreciação das turmas da Segunda 

Seção, é possível distinguir duas situações 

principais. No primeiro grupo, a parte 

compradora ainda anseia por receber o 

imóvel adquirido na planta, mas requer a 

condenação da vendedora por lucros 

cessantes, entre outras parcelas 

indenizatórias, em decorrência do atraso em 

sua entrega. Em tais casos, a presunção de 

lucros cessantes advém da circunstância de 

que o comprador se viu privado da posse do 

bem na data aprazada e, por isso, teve custear 

outra moradia, ou deixar de alugar o imóvel 

durante o período de atraso. 

No segundo grupo, estão as ações em que o 

adquirente, insatisfeito com o atraso, postula 

a resolução do contrato, cumulada com 

pedido de indenização, inclusive lucros 

cessantes, consubstanciados nos aluguéis 

que deixou de receber ou acabou por ter 

despendido em decorrência da mora. Em tais 

casos, deve-se realizar diferenciação em 

relação aos precedentes da Segunda Seção, 

exatamente pelo fato de que não é jurídico 

reconhecer o pedido de lucros cessantes de 

forma presumida quando o pedido principal 

da parte compradora é precisamente resilir o 

contrato com o retorno ao estado anterior em 

que as partes se encontravam antes da 

contratação. 

Com efeito, o art. 475 do Código Civil assim 

dispõe: "a parte lesada pelo inadimplemento 

pode pedir a resolução do contrato, se não 

preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, 

em qualquer dos casos, indenização por 

perdas e danos". Interpretando esse 

dispositivo, é possível perceber que o 

corolário natural da dissolução da relação 

contratual consiste no retorno das partes às 

posições ocupadas antes da contratação. É o 

que determina o art. 182 do Código Civil 

relativo à ação de nulidade, mas aplicável 

analogicamente ao remédio resolutivo, 

quando dispõe: "restituir-se-ão as partes ao 

estado, em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restitui-las, serão indenizadas 

pelo equivalente." 

Ademais, como a resolução acaba por 

extinguir a relação contratual entre as partes 

e não propriamente o contrato, extinta esta, 

surgirá nova relação (relação de liquidação 

para restituir as partes ao status quo 

ante (restituição) e, eventualmente, 

indenização ao credor pelo dano sofrido (art. 

475 do Código Civil)). Dessa forma, o credor 

da obrigação não deve receber nem mais 

nem menos do que forneceu, porque a 

reconstituição de uma situação jurídica em 

seguida à resolução é o retorno ao estado 

que existira anteriormente ao ato. 

 

Direito da Criança e do Adolescente 

A negligência ou omissão dos genitores ante a 

grave abuso sexual configura hipótese 

excepcional de destituição do poder familiar. 

Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Raul Araújo, 

Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 6/2/2024. 

(Informativo 800) 

Resumo 

Com base no microssistema do ECA, à luz do 

Princípio da Integral Proteção à Criança e ao 

Adolescente, concluiu o Tribunal de origem 

que a ação e a omissão dos genitores em face 

do abuso sofrido pelo menor e a negação 

deliberada dos graves fatos demonstram, 

claramente, a total incapacidade de exercício 

do poder parental, além da submissão do 

infante ao constante risco de violação da sua 

integridade física e psicológica. Consignou, 

ainda, a ausência de ente da família extensa 

em condições de cuidar da criança. 

Com efeito, o entendimento do tribunal a 

quo está em consonância ao desta Corte, 

tendo em vista que "em demandas 

envolvendo interesse de criança, como no 
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caso, a solução da controvérsia deve sempre 

observar o princípio do melhor interesse do 

menor, introduzido em nosso sistema jurídico 

como corolário da doutrina da proteção 

integral, consagrada pelo art. 227 da 

Constituição Federal, o qual deve orientar a 

atuação tanto do legislador quanto do 

aplicador da norma jurídica, vinculando-se o 

ordenamento infraconstitucional aos seus 

contornos". 

 

Direito Penal 

É atípica a tentativa de subtração, sem a prática 

de violência ou grave ameaça à pessoa, de 08 

(oito) shampoos, em valor global aproximado 

inferior a R$ 100,00 (cem reais), ainda que, 

eventualmente, haja reiteração de condutas 

dessa natureza. AgRg no HC 834.558-GO, Rel. Ministro 

Messod Azulay Neto, Rel. para acórdão Ministra Daniela 

Teixeira, Quinta Turma, por maioria, julgado em 12/12/2023, 

DJe 20/12/2023. (Informativo 800) 

Resumo 

Nesses casos, a jurisprudência do STF tem 

amadurecido no sentido de compreender que 

"somente aspectos de ordem objetiva do fato 

devem ser analisados", pois, "levando em 

conta que o princípio da insignificância atua 

como verdadeira causa de exclusão da 

própria tipicidade, equivocado é afastar-lhe a 

incidência tão somente pelo fato de o 

paciente possuir antecedentes criminais". 

Mostra-se, então, "mais coerente a linha de 

entendimento segundo a qual, para 

incidência do princípio da bagatela, devem 

ser analisadas as circunstâncias objetivas em 

que se deu a prática delituosa e não os 

atributos inerentes ao agente, sob pena de, 

ao proceder-se à análise subjetiva, dar-se 

prioridade ao contestado e ultrapassado 

direito penal do autor em detrimento do 

direito penal do fato" (RHC 210.198/DF, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, j. em 14/01/2022). 

Em homenagem ao direito penal do fato, ao 

se afirmar que determinada conduta é atípica, 

ainda que ela ocorra reiteradas vezes, em 

todas essas vezes estará ausente a proteção 

jurídica de envergadura penal. Ou seja, a 

reiteração é incapaz de transformar um fato 

atípico em uma conduta com relevância 

penal. Repetir várias vezes algo atípico não 

torna esse fato um crime. Rememora-se, 

ainda, que o direito penal é subsidiário e 

fragmentário, só devendo atuar para proteger 

os bens jurídicos mais caros a uma sociedade. 

No caso, a subtração não integra a concepção 

de lesividade relevante ao ponto de justificar 

a intervenção do direito penal no caso 

concreto. A eventual reiteração de condutas 

dessa natureza não altera essa conclusão. 

Para a aplicação do princípio da 

insignificância, esta Corte Superior entende 

necessária, ainda, a presença cumulativa das 

seguintes condições objetivas: a) mínima 

ofensividade da conduta do agente; b) 

nenhuma periculosidade social da ação; c) 

reduzido grau de reprovabilidade do 

comportamento do agente; e d) 

inexpressividade da lesão jurídica provocada 

(AgRg no HC 845.965/SP, Rel. Ministro 

Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, j. em 

27/11/2023). 

A apreensão e perícia da substância entorpecente 

é imprescindível para a comprovação da 

materialidade do crime de tráfico de drogas. REsp 

2.107.251-MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 20/2/2024, DJe 

26/2/2024. DJe 20/12/2023. (Informativo 801) 

Resumo 

Acerca da matéria, a Terceira Seção do STJ, no 

julgamento do HC 350.996/RJ, DJe de 

29/8/2016, reconheceu que o laudo 

toxicológico definitivo é imprescindível para a 

comprovação da materialidade dos delitos 

envolvendo entorpecentes, sem o qual é 

forçosa a absolvição do acusado, admitindo-

se, no entanto, em situações excepcionais, a 

possibilidade de demonstração da 

materialidade do crime de tráfico de drogas 

por laudo de constatação provisório, desde 

que tal documento permita grau de certeza 

idêntico ao do laudo definitivo e haja sido 

elaborado por perito oficial, em 

procedimento e conclusões equivalentes. 

Nessa toada, por ocasião da apreciação do 

EREsp 1.544.057/RJ, DJe de 9/11/2016, a 

Terceira Seção uniformizou o entendimento 

de que a ausência do laudo toxicológico 

definitivo implica a absolvição do acusado, 

por falta de provas da materialidade delitiva, 

não podendo essa ser confundida com mera 

nulidade. Na oportunidade, foi ressalvada a 

possibilidade de se manter o édito 

condenatório quando a prova da 

materialidade delitiva estiver amparada em 

laudo preliminar, dotado de certeza idêntica 

à do definitivo, certificado por perito oficial e 

em procedimento equivalente, que possa 

atestar, com certo grau de certeza, a 

existência dos elementos físicos e químicos 

que qualifiquem a substância como droga, 

nos termos previstos na Portaria n. 344/1998, 
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da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde. 

Pelo que se infere dos referidos precedentes, 

em um ou outro caso, ou seja, com laudo 

toxicológico definitivo ou, de forma 

excepcionalíssima, com laudo de constatação 

provisório, a apreensão de drogas se revela 

imprescindível para a condenação do 

acusado pela prática do crime de tráfico de 

drogas, não se prestando os demais 

elementos de prova, por si sós, ainda que em 

conjunto, à comprovação da materialidade do 

delito. Tal entendimento foi recentemente 

consolidado pela Terceira Seção desta Corte 

Superior, na apreciação do HC 686.312/MS, 

DJe de 19/4/2023, oportunidade em que se 

assentou que, "para a perfectibilização do 

tipo previsto no art. 33, caput, da Lei n. 

11.343/2006 [...] é necessário que a substância 

seja efetivamente apreendida e periciada, 

para que se possa identificar, com grau de 

certeza, qual é o tipo de substância ou 

produto e se ela(e) efetivamente encontra-se 

prevista(o) na Portaria n. 344/1998 da Anvisa". 

No caso, embora as provas oriundas das 

interceptações telefônicas judicialmente 

autorizadas e a prova oral tenham 

evidenciado que os ora recorridos 

supostamente adquiriam, vendiam e 

ofereciam "drogas" a terceiros, não havia 

mesmo como subsistir, como entendeu o 

Tribunal a quo, a condenação pela prática do 

delito descrito no art. 33, caput, da Lei n. 

11.343/2006, na medida em que, em nenhum 

momento, houve a apreensão de qualquer 

substância entorpecente em poder dos 

corréus ou de terceiros não identificados. 

 

Direito Processual Penal 

Embora não configure o crime de abuso de 

autoridade, mesmo que realizada a diligência 

depois das 5h e antes das 21h, continua sendo 

ilegal e sujeito à sanção de nulidade cumprir 

mandado de busca e apreensão domiciliar se for 

noite. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Laurita 

Vaz, Rel. para acórdão Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 

Turma, por maioria, julgado em 5/12/2023, DJe 15/12/2023. 

(Informativo 800) 

Resumo 

A controvérsia gira em torno de saber se, 

depois do advento do art. 22, III, da Lei n. 

13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade), 

passou a ser válido o cumprimento de 

mandado de busca e apreensão domiciliar no 

período compreendido entre 5h e 21h. 

De acordo com o disposto no art. 5º, XI, da 

Constituição, "a casa é asilo inviolável do 

indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 

sem consentimento do morador, salvo em 

caso de flagrante delito ou desastre, ou para 

prestar socorro, ou, durante o dia, por 

determinação judicial". 

O art. 245, caput, do CPP, no mesmo sentido, 

estabelece que "As buscas domiciliares serão 

executadas de dia, salvo se o morador 

consentir que se realizem à noite, e, antes de 

penetrarem na casa, os executores mostrarão 

e lerão o mandado ao morador, ou a quem o 

represente, intimando-o, em seguida, a abrir 

a porta". 

A interpretação desses dispositivos sempre 

gerou intensa celeuma no que concerne à 

definição dos conceitos de "dia" e de "noite" 

para fins de cumprimento de mandado de 

busca e apreensão domiciliar (critérios 

cronológico, físico-astronômico e misto). 

O advento do art. 22, III, da Lei n. 13.869/2019 

deu origem a uma nova corrente, no sentido 

de que, ao tipificar como crime de abuso de 

autoridade o cumprimento de mandado de 

busca e apreensão domiciliar entre 21h e 5h, 

o legislador haveria implicitamente 

regulamentado o art. 5º, XI, da Constituição e 

o art. 245 do CPP, para definir como "dia" o 

período entre 5h e 21h. 

Todavia, o art. 22, III, da Lei n. 13.869/2019 

não definiu os conceitos de "dia" e de "noite" 

para fins de cumprimento do mandado de 

busca e apreensão domiciliar. O que ocorreu 

foi apenas a criminalização de uma conduta 

que representa violação tão significativa da 

proteção constitucional do domicílio a ponto 

de justificar a incidência excepcional do 

direito penal contra aqueles que a praticarem. 

É dizer, o fato de que o cumprimento de 

mandado de busca domiciliar entre 21h e 5h 

foi criminalizado não significa que a 

realização da diligência em qualquer outro 

horário seja plenamente lícita e válida para 

todos os fins. 

Assim, mesmo que realizada a diligência 

depois das 5h e antes das 21h, continua 

sendo ilegal e sujeito à sanção de nulidade 

cumprir mandado de busca e apreensão 

domiciliar se for noite, embora não configure 

o crime de abuso de autoridade previsto no 

art. 22, III, da Lei n. 13.869/2019. 

É dever do Judiciário indagar à pessoa 

autodeclarada parte da população transexual 

acerca da preferência pela custódia em unidade 

feminina, masculina ou específica, se houver, e, na 
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unidade escolhida, preferência pela detenção no 

convívio geral ou em alas ou celas específicas. HC 

861.817-SC, Rel. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador 

convocado do TJDFT), Sexta Turma, por unanimidade, julgado 

em 6/2/2024, DJe 15/2/2024. (Informativo 801) 

Resumo 

A determinação do local do cumprimento da 

pena da pessoa transgênero não é um 

exercício de livre discricionariedade do 

julgador, mas sim uma análise substancial das 

circunstâncias que tem por objeto resguardar 

a liberdade sexual e de gênero, a integridade 

física e a vida das pessoas transgênero presas, 

haja vista que o art. 7° da Resolução CNJ n. 

348/2020 determina que a referida decisão 

"será proferida após questionamento da 

preferência da pessoa presa". 

Dessa forma, o órgão estatal judicial 

responsável pelo acompanhamento da 

execução da pena não deve ter por objeto 

resguardar supostos constrangimentos das 

agentes carcerárias, pois, para isso, o Estado 

tem outros órgãos e outros instrumentos, 

que, inclusive, utilizam a força e a violência; e, 

por isso, é objetivo do Judiciário resguardar a 

vida e a integridade físicas das pessoas 

presas, respeitando a diversidade de gênero 

e a liberdade sexual. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), em 2019, 

em razão da diversidade de gênero e da 

igualdade material, havia concedido medida 

cautelar na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 527, para que 

pessoas presas transexuais e travestis com 

identidade de gênero feminino possam 

escolher cumprir a pena em estabelecimentos 

prisionais femininos ou masculinos. Assim 

também determina o art. 8° da Resolução CNJ 

n. 348/2020. 

Portanto, é dever do Judiciário indagar à 

pessoa autodeclarada parte da população 

transexual acerca da preferência pela 

custódia em unidade feminina, masculina ou 

específica, se houver, e, na unidade escolhida, 

preferência pela detenção no convívio geral 

ou em alas ou celas específicas. 

 

 

 

 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

INFORMATIVOS 

Direito Constitucional 

Os Tribunais de Contas, ao apreciarem as contas 

anuais do respectivo chefe do Poder Executivo, 

podem proceder à tomada de contas especial 

(TCE) e, por conseguinte, condenar-lhe ao 

pagamento de multa ou do débito ou, ainda, 

aplicar-lhe outras sanções administrativas 

previstas em lei, independentemente de posterior 

aprovação pelo Poder Legislativo local. ARE 

1.436.197/RO, relator Ministro Luiz Fux, 

julgamento finalizado no Plenário Virtual em 

18.12.2023. (Informativo 1121) (Tema 1.287) 

Resumo 

O fato de o Tribunal de Contas exercer 

atribuições não deliberativas no julgamento 

das contas anuais do chefe do Poder 

Executivo não exclui o dever de aplicar, no 

âmbito das suas demais competências, as 

consequências atinentes ao pleno exercício 

das atividades fiscalizatória e sancionatória. 

Nesse contexto, as Cortes de Contas possuem 

sua parcela de independência e autonomia, 

de modo que exercem, para além daquelas 

desenvolvidas em apoio efetivo ao Poder 

Legislativo, competências exclusivas, cuja 

realização e efetivação ocorrem de forma 

plena. 

Na espécie, a imputação de débito e multa 

resultante da constatação de irregularidades 

na execução de convênio, após o julgamento 

em TCE, não se confunde com a análise 

ordinária das contas anuais, a qual se 

materializa pela elaboração de parecer prévio, 

de natureza meramente opinativa, elaborado 

em sessenta dias a contar do recebimento 

daquelas (CF/1988, art. 71, I). Trata-se de 

hipótese de responsabilização pessoal 

amparada em previsão expressa no texto 

constitucional, motivo pelo qual é inaplicável 

ao caso a tese firmada no Tema 835 da 

repercussão geral. 

1. Existe omissão inconstitucional relativamente à 

edição da lei regulamentadora da licença-

paternidade, prevista no art. 7º, XIX, da 

Constituição. 2. Fica estabelecido o prazo de 18 

meses para o Congresso Nacional sanar a 

omissão apontada, contados da publicação da 
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ata de julgamento. 3. Não sobrevindo a lei 

regulamentadora no prazo acima estabelecido, 

caberá a este Tribunal fixar o período da licença 

paternidade. ADO 20/DF, relator Ministro Marco 

Aurélio, redator do acórdão Ministro Edson 

Fachin, julgamento finalizado em 14.12.2023 

(Informativo 1121) 

Resumo 

A falta de lei regulamentadora da licença-

paternidade (CF/1988, art. 7º, XIX) constitui 

omissão inconstitucional por parte do 

Congresso Nacional. 

Todos os cidadãos brasileiros, 

indistintamente, devem gozar do direito 

fundamental à licença-paternidade. A regra 

provisória que fixa o prazo de cinco dias até 

que a lei seja criada (ADCT, art. 10, § 1º) é 

insuficiente, pois não reflete os ganhos 

históricos da igualdade de gênero com vistas 

à construção de uma sociedade mais 

igualitária. Nesse contexto, deve-se ponderar 

a evolução dos papéis atualmente 

desempenhados por homens e mulheres na 

família e na sociedade. 

O efeito dirigente dos direitos fundamentais 

impõe um esforço coletivo dos agentes 

políticos e públicos, sempre de forma ativa e 

prospectiva, com o objetivo de potencializar 

a eficácia das normas constitucionais. 

A efetivação do direito fundamental social à 

licença-paternidade reflete a importância da 

proteção à família (CF/1988, arts. 226 e 227) e 

à infância (CF/1988, arts. 6° e 203), além de 

concretizar a necessária divisão de 

responsabilidades entre homens e mulheres 

(CF/1988, art. 5º, I). 

Ademais, os direitos à licença-maternidade e 

à licença-paternidade merecem equiparação, 

notadamente porque as uniões estáveis 

homoafetivas já são reconhecidas em nosso 

ordenamento jurídico-constitucional. 

São inconstitucionais — por instituírem sanção 

política como meio coercitivo indireto para 

pagamento de tributo — normas de conselho 

profissional que exigem a quitação de anuidades 

para a obtenção, a suspensão e a reativação de 

inscrição, inscrição secundária, bem como a 

renovação e a segunda via da carteira 

profissional. ADI 7.423/DF, relatora Ministra 

Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 

18.12.2023 (Informativo 1121) 

Resumo 

Conforme jurisprudência desta Corte, a 

anuidade devida aos conselhos profissionais 

são tributos da espécie contribuições de 

interesse das categorias profissionais 

(CF/1988, art. 149). 

Nesse contexto, o Tribunal tem afastado a 

adoção de sanções políticas como meios 

indiretos de coerção para a cobrança de 

tributos, inclusive com edição de súmulas. 

Ao exigir que os profissionais da categoria 

comprovem a quitação das anuidades para 

requererem a inscrição e a carteira 

profissional, a norma impugnada impede o 

exercício regular da enfermagem e de suas 

atividades auxiliares, em ofensa direta a 

diversos dispositivos constitucionais. 

É inconstitucional — por violar competência 

privativa da União para legislar sobre direito 

penal e material bélico (CF/1988, art. 22, I e XXI) 

— norma estadual que concede porte de arma de 

fogo a agentes socioeducativos. ADI 7.424/ES, 

relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento 

virtual finalizado em 05.02.2024. (Informativo 

1122) 

Resumo 

Compete privativamente à União estabelecer 

em quais hipóteses deve ser assegurado o 

porte funcional de armas de fogo, pois cabe a 

ela legislar sobre a posse e o porte de armas 

de fogo em território nacional. 

Além disso, as regulamentações atinentes ao 

registro e ao porte de arma de fogo possuem 

relação direta com a competência 

administrativa exclusiva da União para 

autorizar e fiscalizar a produção e o comércio 

de material bélico (CF/1988, art. 21, VI). 

É inconstitucional norma de Constituição 

estadual que estabelece limite etário para 

aposentadoria compulsória diverso do fixado 

pela Constituição Federal. ADI 5.298/RJ, relator 

Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado 

em 09.02.2024 (Informativo 1123) 

Resumo 

Conforme jurisprudência desta Corte, é 

vedado ao poder constituinte estadual definir 

limite de idade para aposentadoria 

compulsória em contrariedade ao que fixado 

pelo texto constitucional. 

Na espécie, a norma impugnada fixou limite 

diferente de setenta anos de idade para a 

aposentadoria compulsória dos servidores 

efetivos e magistrados, conforme previa a 
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Constituição Federal, na redação vigente à 

época de sua edição (CF/1988, art. 40, §1º, II 

c/c o art. 93, VI).  

Nesse contexto, vislumbra-se invasão da 

prerrogativa conferida à União para 

estabelecer normas gerais, de reprodução 

obrigatória, sobre previdência social 

(CF/1988, art. 24, XII, §§ 1º a 4º), bem como 

extrapolação aos limites do exercício do 

poder constituinte decorrente reformador. 

 

Direito Administrativo 

É constitucional norma que cria hipótese de 

imóvel rural insuscetível de desapropriação para 

fins de reforma agrária no Programa de 

Arrendamento Rural, desde que presumido o 

cumprimento da sua função social e enquanto se 

mantiver arrendado. ADI 2.213/DF, relator 

Ministro Nunes Marques, julgamento virtual 

finalizado em 18.12.2023. (Informativo 1121) 

Resumo 

Um dos requisitos para o enquadramento do 

imóvel no Programa de Arrendamento Rural 

é o status produtivo da propriedade, isto é, o 

cumprimento de sua função social. 

É constitucional norma que estabelece o 

esbulho possessório ou a invasão motivada 

por conflito agrário ou fundiário de caráter 

coletivo como impeditivos legais à realização 

da vistoria para fins de desapropriação, desde 

que (i) a ocupação seja anterior ou 

contemporânea aos procedimentos 

expropriatórios; e (ii) atinja porção 

significativa do imóvel rural, a ponto de 

alterar os graus de utilização da terra e de 

eficiência em sua exploração. 

Esta Corte limitava a proibição de vistoria 

para fins de desapropriação pelo prazo de 

dois anos após a desocupação do imóvel rural 

objetado pelo esbulho possessório. Nada 

obstante, o entendimento atual, derivado da 

evolução jurisprudencial, ao tempo em que 

não veda a fixação de prazo mínimo para o 

início do procedimento de vistoria, exige o 

cumprimento dos requisitos acima 

registrados. 

É constitucional norma que proíbe a 

destinação de recursos públicos a entidade, 

organização, pessoa jurídica, movimento ou 

sociedade de fato que participe direta ou 

indiretamente de invasões de imóveis rurais 

ou de bens públicos. 

Essa proibição não interfere na autonomia e 

no funcionamento interno desses entes, pois 

se limita a fixar parâmetros à respectiva 

atuação, respaldados na legislação penal, sem 

violar a liberdade de associação ou de 

expressão. 

Além disso, também é válida a possibilidade 

de retenção dos repasses previstos em 

instrumento já firmado pelo poder público. A 

submissão aos postulados da legalidade e da 

moralidade veda o fomento de atividades 

ilícitas e contrárias à ordem constitucional, 

como é o caso de grupos envolvidos na 

prática de esbulho possessório. Dessa forma, 

é viável o exercício do poder de autotutela 

com a finalidade de controlar a validade do 

ato de destinação de recursos públicos, 

inexistindo inconstitucionalidade por suposta 

transgressão a ato jurídico perfeito. 

A reserva de vagas para candidatas do sexo 

feminino para ingresso na carreira da Polícia 

Militar, disposta em norma estadual, não pode ser 

compreendida como autorização legal que as 

impeça de concorrer à totalidade das vagas 

disponíveis em concursos públicos, isto é, com 

restrição e limitação a determinado percentual 

fixado nos editais. ADI 7.492/AM, relator Ministro 

Cristiano Zanin, julgamento virtual finalizado em 

09.02.2024. (Informativo 1123) 

Resumo 

A Constituição Federal estabelece o dever de 

inclusão de grupos historicamente 

vulnerabilizados. Desse modo, descabe aos 

poderes públicos estabelecer restrições, 

proibições ou impedimentos para a 

concretização do direito de acesso a cargos 

públicos. Ao contrário, cabe ao Estado 

incentivar e fomentar medidas direcionadas à 

inserção das mulheres (que compõem a 

maioria da população brasileira) na vida 

pública e laboral, especialmente, quando o 

tema envolve a sua integração nas forças de 

segurança, historicamente ocupadas por 

pessoas do sexo masculino.  

No caso, a interpretação restritiva resultaria 

em distorção do objetivo de proteção 

inicialmente estabelecido pela norma 

estadual. Ao invés de se fixar uma cota 

mínima às mulheres na corporação, a reserva 

de vagas de 10% seria compreendida como 

limite máximo, configurando desvio da 

finalidade da lei como política de ação 

afirmativa.  

Uma interpretação dessa espécie viola 

diversos dispositivos e princípios 
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constitucionais, como o direito à não 

discriminação em razão de sexo (CF/1988, art. 

3º, IV); o direito à isonomia e à igualdade 

entre homens e mulheres (CF/1988, art. 5º, 

caput e I); o direito à proteção do mercado de 

trabalho da mulher (CF/1988, art. 7º, XX); a 

proibição à adoção de qualquer critério 

discriminatório por motivo de sexo, quando 

da admissão em ocupações públicas 

(CF/1988, art. 7º, XXX); a universalidade do 

concurso público, em que o direito de acesso 

a cargos, empregos e funções públicas é 

conferido a todas as brasileiras e a todos os 

brasileiros que cumprirem os requisitos 

previstos em lei (CF/1988, art. 37, I); além da 

reserva legal para o estabelecimento de 

eventuais requisitos diferenciadores na 

admissão de servidores públicos, quando 

exigido pela natureza do cargo (CF/1988, art. 

39, § 3º). 

 

Direito Processual Penal 

São nulas as provas obtidas a partir de dados 

preservados em contas da internet (com o 

congelamento e a consequente perda da 

disponibilidade), mediante requerimento do 

Ministério Público, sem a prévia autorização 

judicial de quebra de sigilo e fora das hipóteses 

legais. HC 222.141 AgR/PR, relator Ministro 

Ricardo Lewandowski, redator do acórdão 

Ministro Gilmar Mendes, julgamento finalizado 

em 06.02.2024 (Informativo 1123) 

Resumo 

O “Marco Civil da Internet” (Lei nº 

12.965/2014) exige, em regra, autorização 

judicial para disponibilizar dados pessoais, 

comunicações privadas ou informações 

relativas a registro de conexão e acesso, 

tendo em vista o direito à preservação da 

intimidade, da vida privada, da honra, da 

imagem e dos dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais (CF/1988, art. 5º, X e LXXIX).  

O Parquet pode requerer, entretanto, de 

forma cautelar, que apenas os registros de 

conexão e de acesso a aplicações de internet 

sejam guardados antes da autorização 

judicial, por determinado período, desde que 

limitados ao conjunto de informações 

referentes à data e à hora de uso de uma 

específica aplicação e a partir de um 

determinado endereço IP.  

Na espécie, o órgão ministerial, sem 

autorização judicial, expediu ofícios a 

provedores de internet para determinar a 

preservação dos dados e IMEIs, informações 

cadastrais, histórico de localização e 

pesquisas, conteúdo de e-mails e 

iMessages/hangouts, fotos e nomes de 

contatos de pessoas investigadas. Assim, a 

subtração do controle do cidadão sobre suas 

informações sem a devida observância das 

regras de organização e procedimento, além 

de afrontar a legislação pertinente e alguns 

dos direitos e garantias fundamentais, ofende 

o direito à autodeterminação informativa do 

indivíduo. 

Compete à Justiça Federal processar e julgar o 

crime de violação de direito autoral de caráter 

transnacional. RE 702.362/RS, relator Ministro 

Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 

18.12.2023. (Informativo 1121) (Tema 580) 

Resumo 

A competência para processar e julgar o 

crime de violação de direito autoral (CP/1940, 

art. 184, § 2º) é da Justiça Federal quando 

verificada a transnacionalidade da ação 

criminosa (CF/1988, art. 109, V). 

A competência criminal da Justiça Federal 

prevista no mencionado dispositivo 

constitucional se materializa pela presença 

concomitante da assunção de compromisso 

internacional de repressão de ações 

delituosas envolvendo o bem jurídico, 

constante de tratados ou convenções 

internacionais, e transnacionalidade do delito, 

configurada quando há transposição de 

fronteiras, consumada ou iniciada. 

Ademais, a jurisprudência desta Corte firmou-

se no sentido da desnecessidade de o tratado 

ou da convenção definirem todos os 

elementos do crime, diante da suficiência da 

previsão de compromisso na repressão de 

determinada conduta. 

 

Direito Processual Civil 

1. É legítima a extinção de execução fiscal de 

baixo valor pela ausência de interesse de agir 

tendo em vista o princípio constitucional da 

eficiência administrativa, respeitada a 

competência constitucional de cada ente 

federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal 

dependerá da prévia adoção das seguintes 

providências: a) tentativa de conciliação ou 

adoção de solução administrativa; e b) protesto 

do título, salvo por motivo de eficiência 

administrativa, comprovando-se a inadequação 
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da medida. 3. O trâmite de ações de execução 

fiscal não impede os entes federados de pedirem 

a suspensão do processo para a adoção das 

medidas previstas no item 2, devendo, nesse 

caso, o juiz ser comunicado do prazo para as 

providências cabíveis. RE 1.355.208/SC, relatora 

Ministra Cármen Lúcia, julgamento finalizado em 

19.12.2023. (Informativo 1121) (Tema 1.2184) 

Resumo 

O Poder Judiciário — à luz da eficiência 

administrativa e respeitada a competência 

constitucional de cada ente federado — pode 

extinguir ação de execução fiscal cujo valor 

seja baixo, quando verificar a falta de 

interesse de agir, caracterizada pelo não 

exaurimento de medidas extrajudiciais e 

administrativas mais eficientes e menos 

onerosas capazes de viabilizar a cobrança da 

dívida. 

 

Direito Civil 

O regime obrigatório de separação de bens nos 

casamentos e nas uniões estáveis que envolvam 

pessoas maiores de 70 anos pode ser alterado 

pela vontade das partes, mediante escritura 

pública, firmada em cartório. Caso não se escolha 

outro regime, prevalecerá a regra disposta em lei 

(CC/2002, art. 1.641, II). ARE 1.309.642/SP, relator 

Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento 

finalizado em 01.02.2024. (Tema 1.236) 

(Informativo 1122) 

Resumo 

A limitação imposta pelo Código Civil, caso 

seja interpretada de forma absoluta, como 

norma cogente, importa em violação aos 

princípios da dignidade da pessoa humana e 

da igualdade (CF/1988, arts. 1º, III, e 5º, 

caput). Isso porque a pessoa maior de 70 anos 

é plenamente capaz para o exercício de todos 

os atos da vida civil e para a livre disposição 

de seus bens. 

Legislação 

CC/2022: Art. 1.641. É obrigatório o regime da 

separação de bens no casamento: (...) II – da 

pessoa maior de 70 (setenta) anos; 

 

Direito Tributário 

1. O Estado-membro é competente para a 

instituição de taxa pelo exercício regular do poder 

de polícia sobre as atividades de pesquisa, lavra, 

exploração ou aproveitamento, de recursos 

minerários, realizada no Estado. 2. É 

inconstitucional a instituição de taxa de polícia 

que exceda flagrante e desproporcionalmente os 

custos da atividade estatal de fiscalização. ADI 

7.400/MT, relator Ministro Luís Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 18.12.2023 

(Informativo 1121) 

Resumo 

É constitucional norma estadual que institui 

taxa para o exercício do poder de polícia 

relacionado à exploração e ao 

aproveitamento de recursos minerários em 

seu território (CF/1988, art. 145, II c/c o art. 23, 

XI), desde que haja proporcionalidade entre o 

valor cobrado e o custo da atividade estatal. 

A jurisprudência desta Corte reconhece como 

competência material comum a instituição, 

pelo estado-membro, de taxa que tenha 

como fato gerador o exercício regular do 

poder de polícia sobre a atividade de 

pesquisa, lavra, exploração ou 

aproveitamento de recursos minerários. 

Por outro lado, o Tribunal fixou orientação no 

sentido de que essa taxa não deve superar a 

razoável equivalência entre o custo estimado 

ou mensurado da referida atuação estatal ao 

contribuinte e o valor que o Estado pode 

exigir individualmente, por decorrência da 

relação de contraprestação inerente à 

atividade do poder público. Nesse contexto, 

os elementos atinentes à fixação legal das 

alíquotas e da base de cálculo devem 

respeitar esse parâmetro. 

Na espécie, há evidente 

desproporcionalidade, na lei estadual 

impugnada, entre o valor cobrado e o custo 

da atividade estatal de exercício do poder de 

polícia, em especial porque a arrecadação 

estimada com a Taxa de Controle, 

Acompanhamento e Fiscalização das 

Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e 

Aproveitamento de Recursos Minerários 

(TFRM) seria cinco vezes superior à verificada 

com todas as demais taxas estaduais pelo 

exercício do poder de polícia. Além disso, a 

projeção de arrecadação da TRFM indicada 

pelo governador do estado no projeto de lei 

ultrapassa cerca de doze vezes a despesa da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico com atividades vinculadas à 

mineração. 

 



Informativo Temático 02.2024                                                                              

14 
www.jusconc.com.br 

 jusconc 

SÚMULAS 

Nenhuma divulgada no período. 

 

TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL 

TEMA 1.236 - Nos casamentos e uniões estáveis 

envolvendo pessoa maior de 70 anos, o regime de 

separação de bens previsto no artigo 1.641, II, do 

Código Civil, pode ser afastado por expressa 

manifestação de vontade das partes mediante escritura 

pública. 01/02/2024 

TEMA 1.287 - No âmbito da tomada de contas especial, 

é possível a condenação administrativa de Chefes dos 

Poderes Executivos municipais, estaduais e distrital 

pelos Tribunais de Contas, quando identificada a 

responsabilidade pessoal em face de irregularidades no 

cumprimento de convênios interfederativos de repasse 

de verbas, sem necessidade de posterior julgamento ou 

aprovação do ato pelo respectivo Poder Legislativo. 

18/12/2023 

TEMA 1.184 - 1. É legítima a extinção de execução fiscal 

de baixo valor pela ausência de interesse de agir tendo 

em vista o princípio constitucional da eficiência 

administrativa, respeitada a competência constitucional 

de cada ente federado. 2. O ajuizamento da execução 

fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes 

providências: a) tentativa de conciliação ou adoção de 

solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por 

motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a 

inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de 

execução fiscal não impede os entes federados de 

pedirem a suspensão do processo para a adoção das 

medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz 

ser comunicado do prazo para as providências cabíveis. 

19/12/2023 

TEMA 580 - Compete à Justiça Federal processar e julgar 

o crime de violação de direito autoral de caráter 

transnacional. 18/12/2023 

TEMA 504 - Os créditos presumidos de IPI, instituídos 

pela Lei nº 9.363/1996, não integram a base de cálculo 

da contribuição para o PIS e da COFINS, sob a 

sistemática de apuração cumulativa (Lei nº 9.718/1998), 

pois não se amoldam ao conceito constitucional de 

faturamento. 18/12/2023 

 

 

 

 

 

 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

INFORMATIVOS 

Recurso ordinário. Ação anulatória. Invalidade de 

cláusula de convenção coletiva de trabalho que 

estabelece diferenciação do piso salarial dos 

empregados em contrato de experiência. Tese 

fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 

1046. TST-RO-230-68.2018.5.08.0000, SDC, rel. Min. 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, julgado em 

11/12/2023. (Informativo 282) 

Consoante estabelece o artigo 461, caput, da 

CLT, os empregados terão salários 

equivalentes quando exercerem idêntica 

função em prol do mesmo empregador e 

esteja configurada a igualdade do valor do 

trabalho no mesmo estabelecimento 

empresarial. Dessa forma, o aludido 

dispositivo trata do princípio da equidade 

salarial, segundo o qual deve haver 

uniformidade na remuneração dos 

trabalhadores ao desempenharem atividades 

laborais análogas. Logo, se exercem idêntica 

função, a distinção remuneratória entre a 

contratação por experiência e por prazo 

indeterminado configura afronta aos 

princípios da isonomia e da equidade salarial, 

os quais integram o rol de direitos 

absolutamente indisponíveis. Sob esses 

fundamentos, a SDC, por unanimidade, 

negou provimento ao recurso ordinário 

interposto pelo sindicato patronal, mantendo 

o acórdão regional que, aplicando 

adequadamente a tese fixada pelo Supremo 

Tribunal Federal no Tema 1046, declarou a 

nulidade da cláusula da convenção coletiva 

de trabalho que fixou piso salarial 

diferenciado ao empregado em contrato de 

experiência. 

Recurso ordinário em ação rescisória. Acórdão 

rescindendo fundamentado em lei municipal 

declarada a posteriori inconstitucional pelo 

Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade da contagem 

diferenciada do prazo decadencial previsto no art. 

535, § 8.º, do CPC de 2015. TST-ROT-229-

43.2019.5.19.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz José Dezena da 

Silva, julgado em 12/12/2023. 

A disposição contida no § 8º do art. 535 do 

CPC de 2015, ao admitir a flexibilização do 

termo inicial da contagem do prazo 

decadencial da ação rescisória que visa à 

desconstituição da coisa julgada tornada 
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inconstitucional, constitui exceção ao 

princípio da intangibilidade da res judicata. 

Nessa medida, não se pode olvidar que o 

texto da lei é expresso em estabelecer 

hipótese de cabimento da ação 

desconstitutiva somente nos casos de 

superveniente declaração de 

inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal 

Federal. Logo, transborda os limites daquela 

regra excepcional a admissão do pedido de 

corte com base em decisão proferida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado, que, a 

posteriori, declarou a inconstitucionalidade 

da lei municipal que fundamentou o julgado 

rescindendo. Aplica-se, portanto, à espécie, a 

regra geral inserta no art. 975 do CPC. Sob 

esses fundamentos, a SBDI-II, por 

unanimidade, conheceu do recurso ordinário, 

e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento 

para pronunciar a decadência da pretensão 

rescisória e extinguir o feito, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC 

de 2015.  

COMENTÁRIOS JUSCONC 

Este julgado trata de um recurso ordinário 

em ação rescisória, ou seja, uma ação 

judicial que busca desconstituir uma 

decisão judicial transitada em julgado 

(decisão final e irrecorrível), com base em 

determinadas hipóteses previstas em lei. 

No caso específico, o acórdão que está 

sendo rescindido foi fundamentado em 

uma lei municipal que posteriormente foi 

declarada inconstitucional pelo Tribunal 

de Justiça. 

O cerne da questão está na interpretação 

do § 8º do art. 535 do Código de Processo 

Civil de 2015 (CPC), que trata da contagem 

do prazo decadencial da ação rescisória. 

Esse parágrafo estabelece uma exceção ao 

princípio da intangibilidade da coisa 

julgada nos casos em que uma decisão 

judicial tenha sido fundamentada em 

norma posteriormente declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF). Essa exceção permite que o 

prazo para propor ação rescisória seja 

contado a partir da data em que o STF 

declarou a inconstitucionalidade da 

norma. 

No entanto, o julgado entende que essa 

exceção prevista no § 8º do art. 535 do 

CPC se aplica somente quando a 

inconstitucionalidade é declarada pelo 

STF. No caso em questão, a 

inconstitucionalidade foi declarada pelo 

Tribunal de Justiça do Estado, o que não se 

enquadra na hipótese excepcional prevista 

na lei. Portanto, aplica-se a regra geral 

estabelecida no art. 975 do CPC, que 

determina o prazo decadencial padrão 

para a propositura da ação rescisória. 

Diante disso, a Seção de Dissídios 

Individuais II (SBDI-II), por unanimidade, 

conheceu do recurso ordinário e, por 

maioria, deu-lhe provimento para 

pronunciar a decadência da pretensão 

rescisória e extinguir o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 

487, II, do CPC de 2015. Isso significa que 

o prazo para propor a ação rescisória 

expirou e, portanto, o pedido rescisório 

não pode mais ser acolhido, resultando na 

extinção do processo com resolução de 

mérito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


